
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:18 horas do dia 03/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B8FC-032E-55CA-C09E-5D98 ou utilize o código QR.

 QUARTA•FEIRA, 03 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 2203

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº. 114, DE 3 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA EM
CARGO EFETIVO, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 115 DE 3 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA EM CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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EVENTUAL  E  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  INFORMÁTICA,  DESTINADOS  ÀS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  PALMAS  DE  MONTE  ALTO  -  BA.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024IN-CR-P -  CONSULNEST
CLÍNICA MÉDICA LTDA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024IN-CR-Q - ABREU SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA REFERENTE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024IN-
CR - JF SERVICOS EM SAUDE LTDA LTDA

CONTRATOS

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  0501/2024IN-CR -  REFERENTE INEXIGIBILIDADE 024/2024IN-CR -
FARMÁCIA GUANAMBI LTDA

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 6 - PALOMA CASTRO PINTO ROCHA
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DECRETO Nº. 114, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A 

PEDIDO DE SERVIDORA EM CARGO 

EFETIVO, POR MOTIVO DE 

APOSENTADORIA, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir de  1 de julho de 2024, a servidora NILMA 

MOREIRA CARDOSO, matricula nº 117 – do cargo efetivo de professora,  junto a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por motivo de aposentadoria. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

em 1 de julho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 3 de julho  de 2024. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 114, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A 

PEDIDO DE SERVIDORA EM CARGO 

EFETIVO, POR MOTIVO DE 

APOSENTADORIA, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir de  1 de julho de 2024, a servidora NILMA 

MOREIRA CARDOSO, matricula nº 117 – do cargo efetivo de professora,  junto a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por motivo de aposentadoria. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

em 1 de julho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 3 de julho  de 2024. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 115 DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em cargo de 

provimento em comissão, e estabelece outras 

providências”.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 

INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 3 de julho de 2024, a senhora SOLANGE RAMOS DA 

SILVA, para o cargo em comissão de coordenadora/40h junto à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, para desempenhar suas funções na Creche Municipal Firmina Badaró.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 3 de julho de 2024.  

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 

 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 115 DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em cargo de 

provimento em comissão, e estabelece outras 

providências”.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 

INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 3 de julho de 2024, a senhora SOLANGE RAMOS DA 

SILVA, para o cargo em comissão de coordenadora/40h junto à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, para desempenhar suas funções na Creche Municipal Firmina Badaró.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 3 de julho de 2024.  

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PORTARIA Nº. 24, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre licença para tratar de 

interesse particular, e estabelece outras 

providências”.  

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E EM FACE AO DISPOSTO NO ART. Nº 126 DA LEI MUNICIPAL Nº 432/03 – 

ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor JAIME LIMA BONFIM, matrícula nº 65, ocupante do cargo de 

professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença para tratar de interesse 

particular pelo período de 5 (cinco) meses, iniciando a partir de 3 de julho até 31 de dezembro 

de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 3 de julho de 2024. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 002/2021 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 24, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre licença para tratar de 

interesse particular, e estabelece outras 

providências”.  

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E EM FACE AO DISPOSTO NO ART. Nº 126 DA LEI MUNICIPAL Nº 432/03 – 

ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor JAIME LIMA BONFIM, matrícula nº 65, ocupante do cargo de 

professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença para tratar de interesse 

particular pelo período de 5 (cinco) meses, iniciando a partir de 3 de julho até 31 de dezembro 

de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 3 de julho de 2024. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 002/2021 
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PORTARIA Nº. 25, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre licença para tratar de 

interesse particular, e estabelece outras 

providências”.  

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E EM FACE AO DISPOSTO NO ART. Nº 126 DA LEI MUNICIPAL Nº 432/03 – 

ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora JOSIMEIRE ROSA BRAGA, matrícula nº 907, ocupante do 

cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença para tratar 

de interesse particular pelo período de 2 (dois) anos, iniciando a partir de 3 de julho de 2024 

até 3 de julho de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 3 de julho de 2024. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 002/2021 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 25, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre licença para tratar de 

interesse particular, e estabelece outras 

providências”.  

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E EM FACE AO DISPOSTO NO ART. Nº 126 DA LEI MUNICIPAL Nº 432/03 – 

ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,  

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora JOSIMEIRE ROSA BRAGA, matrícula nº 907, ocupante do 

cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença para tratar 

de interesse particular pelo período de 2 (dois) anos, iniciando a partir de 3 de julho de 2024 

até 3 de julho de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 3 de julho de 2024. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 002/2021 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto  Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA  CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113  www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 028/2024PE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 028/2024PE de acordo com o PAD Nº 
107/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO - BA. Abertura: 15 de julho de 2024 às 08:31 horas, pelo Portal de Compras 
Públicas, disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Edital disponível em: 
http://palmasdemontealto.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. Dúvidas: (77) 
3662-2113, pregoeiropma2022@gmail.com. Em, 03/07/2024. ISIDRO JOAQUIM MAGALHÃES 
SILVA - PREGOEIRO. 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto  Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA  CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113  www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 028/2024PE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 028/2024PE de acordo com o PAD Nº 
107/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO - BA. Abertura: 15 de julho de 2024 às 08:31 horas, pelo Portal de Compras 
Públicas, disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Edital disponível em: 
http://palmasdemontealto.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. Dúvidas: (77) 
3662-2113, pregoeiropma2022@gmail.com. Em, 03/07/2024. ISIDRO JOAQUIM MAGALHÃES 
SILVA - PREGOEIRO. 
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Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 017/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando a Autorização da Contratação Direta do Secretário Municipal de Saúde Carlos 
André Silva Magalhães, ADJUDICO ao licitante credenciado, a respectiva especialidade, 
conforme indicado no quadro de Resultado da Adjudicação. Palmas de Monte Alto – BA, 03 
de julho de 2024.  

JF SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 
CNPJ: 53.052.558/0001-87 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Médico Clinico Geral (Zona Rural) 
Atenção Primária. 40HS/semanal 

01 40HS/Semanal 13.000,00 13.000,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

05 
Plantão 

12HS/Dia Na 
Semana  

1.000,00 5.000,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

05 
Plantão 24HS/ 
Dia Final De 

Semana 
2.200,00 11.000,00 

TOTAL 29.000,00 
 

Diene de Jesus Alves 
Agente de Contratação Direta 

Portaria n 010/2022 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 017/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando a Autorização da Contratação Direta do Secretário Municipal de Saúde Carlos 
André Silva Magalhães, ADJUDICO ao licitante credenciado, a respectiva especialidade, 
conforme indicado no quadro de Resultado da Adjudicação. Palmas de Monte Alto – BA, 03 
de julho de 2024.  

JF SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 
CNPJ: 53.052.558/0001-87 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Médico Clinico Geral (Zona Rural) 
Atenção Primária. 40HS/semanal 

01 40HS/Semanal 13.000,00 13.000,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

05 
Plantão 

12HS/Dia Na 
Semana  

1.000,00 5.000,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

05 
Plantão 24HS/ 
Dia Final De 

Semana 
2.200,00 11.000,00 

TOTAL 29.000,00 
 

Diene de Jesus Alves 
Agente de Contratação Direta 

Portaria n 010/2022 
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Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 014/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a 
referida decisão considerando aptos ao credenciamento objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR, conforme indicado no quadro de Resultado da 
Homologação. 

RJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 CNPJ: 50.848.544/0001-86 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Médico especialista anestesia 
(Anestesista para pequenas 
cirurgias, cirurgias de médio e 
grande porte, eletivas e cirurgias 
de emergência) 

50 UND 300,00 15.000,00 

Consulta ambulatorial com 
Especialista em anestesia 

100 UND 100,00 10.000,00 

Médico especialista em 
Ultrassonografia 

300 UND 80,00 24.000,00 

Médico especialista em 
Ultrassonografia, morfológica ou 
Doppler colorido e membros 
(ombro/joelho) 

100 UND 170,00 17.000,00 

TOTAL 66.000,00 
 

AUTORIZO as despesas em favor da respectiva empresa credenciada conforme 
homologação.  

DETERMINO a convocação dos representantes das empresas para assinatura do respectivo 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. Palmas de Monte Alto – BA, 03 de julho de 2024.  

 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 014/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a 
referida decisão considerando aptos ao credenciamento objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR, conforme indicado no quadro de Resultado da 
Homologação. 

RJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 CNPJ: 50.848.544/0001-86 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Médico especialista anestesia 
(Anestesista para pequenas 
cirurgias, cirurgias de médio e 
grande porte, eletivas e cirurgias 
de emergência) 

50 UND 300,00 15.000,00 

Consulta ambulatorial com 
Especialista em anestesia 

100 UND 100,00 10.000,00 

Médico especialista em 
Ultrassonografia 

300 UND 80,00 24.000,00 

Médico especialista em 
Ultrassonografia, morfológica ou 
Doppler colorido e membros 
(ombro/joelho) 

100 UND 170,00 17.000,00 

TOTAL 66.000,00 
 

AUTORIZO as despesas em favor da respectiva empresa credenciada conforme 
homologação.  

DETERMINO a convocação dos representantes das empresas para assinatura do respectivo 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. Palmas de Monte Alto – BA, 03 de julho de 2024.  

 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 015/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a 
referida decisão considerando aptos ao credenciamento objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR, conforme indicado no quadro de Resultado da 
Homologação. 

CONSULNEST CLÍNICA MÉDICA LTDA 
 CNPJ: 21.811.981/0001-27 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Médico especialista anestesia 
(Anestesista para pequenas 
cirurgias, cirurgias de médio e 
grande porte, eletivas e cirurgias 
de emergência) 

50 UND 300,00 15.000,00 

Consulta ambulatorial com 
Especialista em anestesia 

100 UND 100,00 10.000,00 

TOTAL 25.000,00 
 

AUTORIZO as despesas em favor da respectiva empresa credenciada conforme 
homologação.  

DETERMINO a convocação dos representantes das empresas para assinatura do respectivo 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. Palmas de Monte Alto – BA, 03 de julho de 2024.  

 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 015/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a 
referida decisão considerando aptos ao credenciamento objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR, conforme indicado no quadro de Resultado da 
Homologação. 

CONSULNEST CLÍNICA MÉDICA LTDA 
 CNPJ: 21.811.981/0001-27 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Médico especialista anestesia 
(Anestesista para pequenas 
cirurgias, cirurgias de médio e 
grande porte, eletivas e cirurgias 
de emergência) 

50 UND 300,00 15.000,00 

Consulta ambulatorial com 
Especialista em anestesia 

100 UND 100,00 10.000,00 

TOTAL 25.000,00 
 

AUTORIZO as despesas em favor da respectiva empresa credenciada conforme 
homologação.  

DETERMINO a convocação dos representantes das empresas para assinatura do respectivo 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. Palmas de Monte Alto – BA, 03 de julho de 2024.  

 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 016/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a 
referida decisão considerando aptos ao credenciamento objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR, conforme indicado no quadro de Resultado da 
Homologação. 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 CNPJ: 38.044.501/0001-42 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Consulta Ambulatorial de Médico 
Especialista Otorrino. 

100 UND 100,00 10.000,00 

TOTAL 10.000,00 
 

AUTORIZO as despesas em favor da respectiva empresa credenciada conforme 
homologação.  

DETERMINO a convocação dos representantes das empresas para assinatura do respectivo 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. Palmas de Monte Alto – BA, 03 de julho de 2024.  

 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 016/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a 
referida decisão considerando aptos ao credenciamento objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR, conforme indicado no quadro de Resultado da 
Homologação. 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 CNPJ: 38.044.501/0001-42 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 
Consulta Ambulatorial de Médico 
Especialista Otorrino. 

100 UND 100,00 10.000,00 

TOTAL 10.000,00 
 

AUTORIZO as despesas em favor da respectiva empresa credenciada conforme 
homologação.  

DETERMINO a convocação dos representantes das empresas para assinatura do respectivo 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. Palmas de Monte Alto – BA, 03 de julho de 2024.  

 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES, Autoridade Competente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em 
epígrafe, cujo objeto é Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde, interessadas em 
prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Palmas de Monte Alto/Bahia, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Palmas de Monte Alto/Bahia; considerando tudo o que consta 
nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, 
conforme termo de verificação, datado em 03 de julho de 2024; considerando ainda o parecer jurídico 
favorável à contratação direta, emitido pela Assessoria Jurídica, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO 
DIRETA e ADJUDICAR o objeto à empresa JF SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ n.º 53.052.558/001-
87, no valor global de 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o 
contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da 
INEXIGIBILIDADE n.º 003/2024IN-CR. 

 
 
 

Palmas de Monte Alto, BA, 03 de julho de 2024. 
 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES, Autoridade Competente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em 
epígrafe, cujo objeto é Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde, interessadas em 
prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Palmas de Monte Alto/Bahia, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Palmas de Monte Alto/Bahia; considerando tudo o que consta 
nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, 
conforme termo de verificação, datado em 03 de julho de 2024; considerando ainda o parecer jurídico 
favorável à contratação direta, emitido pela Assessoria Jurídica, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO 
DIRETA e ADJUDICAR o objeto à empresa JF SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ n.º 53.052.558/001-
87, no valor global de 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o 
contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da 
INEXIGIBILIDADE n.º 003/2024IN-CR. 

 
 
 

Palmas de Monte Alto, BA, 03 de julho de 2024. 
 
 
 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 089/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 0501/2024IN-CR 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 0501/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 24/2024IN-CR 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ÉTICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES, DO MUNICIPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO-BA 

  

VALOR: 707.577,80 (setecentos e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: FARMÁCIA GUANAMBI LTDA 
CNPJ: 13.983.267/0001-98 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTES 15001002 – Transferências de Impostos – 15% Saúde 
 

  

 
ASSINAM P 

CONTRATANTE: 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: 

Antônio Carlos Malheiros 
 

  

DATA: 01 de julho de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
____________________________________ 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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VIGÊNCIA DO 
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ASSINAM P 

CONTRATANTE: 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: 

Antônio Carlos Malheiros 
 

  

DATA: 01 de julho de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
____________________________________ 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 006/2024        

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
094/2024, Constitui objeto do presente à Prestação de serviços do 
profissional  em Coordenadora dos serviços de Enfermagem do 
Hospital Municipal Milton Farias Dias Laranjeira, a fim de atender a 
população do Município de Palmas de Monte Alto, atendendo as 
Normas de Diretrizes do Fundo Municipal de Saúde executando 
serviços referente a sua função conforme especificações e as 
necessidades do CONTRATANTE, 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PALMAS DE 

MONTE ALTO, CNPJ de nº. 11.453.571/0001-06, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Centro, 
neste Município de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, CEP: 46.460-000, doravante 
designado simplesmente RESCINDENTE, e 
 

PALOMA CASTRO PINTO ROCHA, portador (a) de documento de 
identidade 13.560.965-81, emitido por SSP/BA, CPF: 843.555.305-15, residente e domiciliado (a) 
Praça Coronel Juvêncio de Moura, Nº 246, Bairro: Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46460-
000, doravante denominado simplesmente RESCINDIDA. 
 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do CONTRATO 
N.º 094/2024, originário na modalidade à Prestação de serviços do profissional  em 
Coordenadora dos serviços de Enfermagem do Hospital Municipal Milton Farias Dias 
Laranjeira, atendendo as Normas de Diretrizes do Fundo Municipal de Saúde, executando 
serviços referente a sua função conforme especificações e as necessidades do 
CONTRATANTE, e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 
CONTRATADO, celebrado em 02 de janeiro de 2024, se dá entre as partes supra 
mencionadas, com base na Solicitação de Rescisão Amigável do Contrato. 

 
O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base nos termos da 

Lei Municipal nº. 593, de 11 de julho de 2013, pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira 
Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão Amigável do 

Contrato n.º 94/2024, firmado entre as partes em 02 de janeiro de 2024, a partir do dia 03 de 
julho de 2024. 

 
Cláusula Segunda 
As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação 

havida, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato Original. 
 

Cláusula Terceira 
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Os valores devidos à RESCINDIDA serão levantados e pagos na 
forma prevista no contrato original. 

 
E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Rescisão em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Palmas de Monte Alto-BA, 03 de julho de 2024. 
 
 
   

                                  

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
Secretário Municipal de Saúde 

   CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHA 01 
 
 

    _________________________________________ 
CPF:

PALOMA CASTRO PINTO ROCHA 
                     CONTRATADA 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHA 02 
 

 
 

CPF: 
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